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Ata da reunião extraordinária, configurando como a 560ª reunião do Conselho 1 

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), realizada em sete de julho do ano 2 

de dois mil e vinte, a partir de ferramenta virtual, google meet, pelo link 3 

https://meet.google.com/sap-vjte-grv . A 18ª reunião do corrente ano iniciou-se às 4 

nove horas, sob a Presidência da Profa. Ana Claudia Joaquim de Barros, que abre os 5 

trabalhos agradecendo a participação de todas e todos, desejando uma excelente 6 

manhã de trabalho e retomando os combinados para a organização da reunião via 7 

espaço virtual: a) todos deverão manter microfones e câmeras desligados; b) as 8 

inscrições de fala deverão ser feitas na janela do chat. A Presidenta gerenciará as 9 

inscrições e indicará o momento de fala, conforme ordem de inscrição. EXPEDIENTE: 10 

Verificação das presenças: confirmado quórum, a partir dos acessos ao recurso 11 

virtual, observou-se participando da vídeo conferência os(as) conselheiros(as): 12 

TITULARES: Alexandre da Silva Simões, Ana Claudia Joaquim de Barros, Aparecida 13 

Ferreira da Silva Gutierrez, Danieli Casare da Silva Moreira, Francine Alessandra 14 

Gracia Menna, Marina Benitez Flório Fagundes, Miriam Cecília Facci, Pedro Luís 15 

Rodrigues, Rosângela Quequetto de Andrade Almeida, Solange Aparecida da Silva 16 

Brito e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. SUPLENTE: Sandra Aparecida Morais. 17 

MEMBROS DA COMUNIDADE: O link de acesso foi compartilhado em alguns grupos 18 

e redes sociais, bem como no site do CMESO www.cmeso.org e a reunião contou 19 

com a participação dos seguintes membros da comunidade: Adriana Pinto, Margareth 20 

Pedroso, Alessandra Regina da Silva, Anderson de Lucena, Benilde Holtz França, 21 

Cátia Silene Sales Paula, Eliane Shomomura, Felipe Azevedo Borges, Gláucia Castro, 22 

Ione Viana Pereira Sanches, Isabel Leite, Izaura Mendes, Luana Morisco, Luis 23 

Gustavo Maganhato, Márcia Noronha, Maria Lídia Pereira da Camargo, Meire Martins, 24 

Nataly Wey, Rafael Ramos Castellari, Renata do Monte Vecina, Renata Kumagai, 25 

Solange Valdoski, Thaís do Val Bueno. Palavra da Presidência: a Sra. Presidenta, 26 

Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de Barros compartilhou que recebeu alguns 27 

questionamentos do Tribunal de Contas (TC) acerca da atuação do CMESO. Informou 28 

que esse movimento faz parte da rotina dos trabalhos do TC e que em outros 29 

momentos outras presidências já haviam respondido os esclarecimentos solicitados. 30 

http://www.cmeso.org/
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No entanto, nos questionamentos feitos sob sua presidência observou-se uma 31 

novidade: foram solicitadas as atas das reuniões em que o CMESO discutiu o aprovou 32 

as contas da Secretaria da Educação, em específico o investimento previsto de 25% 33 

da arrecadação de impostos, previsto em lei. A Presidenta informou que até aqui o 34 

CMESO não tinha a prática indicada pelo TC, mas que diante do apontamento, oficiará 35 

a SEDU solicitando as informações pertinentes a esse acompanhamento e aprovação, 36 

referentes ao primeiro semestre do corrente ano para apreciação do colegiado. 37 

Palavra dos Conselheiros:  a Conselheira Valderez Luci Moreira Vieira Soares 38 

apresentou a necessidade de se completar a Comissão Eleitoral instituída na reunião 39 

anterior para garantir o que está previsto no regimento interno do CMESO. Colocada 40 

a questão ao pleno juntaram-se ao grupo já formado as conselheiras Karla Adriana 41 

Gracia Menna (indicação a ser consultada visto que a mesma não estava presente) e 42 

Miriam Cecília Facci e o conselheiro Alexandre da Silva Simões. A Conselheira 43 

Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez destacou sobre a importância de que haja uma 44 

discussão sobre a proposta do PDDE MUNICIPAL encaminhado à apreciação do 45 

colegiado. Informou que embora o Secretário da Educação tivesse solicitado o 46 

agendamento de uma reunião com sua participação para discussão dessa pauta, o 47 

mesmo pediu que os encaminhamentos sobre a temática fossem garantidos a partir 48 

da agenda própria do CMESO, visto que a demanda tem dificultado conseguir alinhar 49 

uma data para sua participação. A Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Claudia Joaquim 50 

de Barros externou que entende não haver problema discutir a questão sem a 51 

presença do Secretário da Educação, visto que ele mesmo está indicando a 52 

impossibilidade de garantir uma agenda por ele solicitada. Enfatizou que a questão é 53 

mais que compreensível, uma vez que todos estamos com as agendas bem 54 

conturbadas. A Presidenta perguntou se algum dos conselheiros via problema no 55 

movimento proposto pelo Sr. Secretário e, como não houve manifestação contrária 56 

pautará a temática assim que possível. O Conselheiro Alexandre da Silva Simões 57 

apresentou um breve relatório das discussões e ações do Grupo de Trabalho (GT) 58 

formado para propor um “tac” voltado à implementação das ações previstas na 59 

Deliberação CMESO 03/2018 cujos trabalhos ele está coordenando, indicando que 60 

http://www.cmeso.org/
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possivelmente na próxima reunião deverá ser apresentado os primeiros 61 

encaminhamentos. A Conselheira Solange Aparecida da Silva Brito informou que em 62 

breve deverá trazer à considerações do pleno proposta de texto para a Deliberação 63 

sobre a Política de Formação que está sendo articulada pelo GT que está liderando 64 

e, solicitou que os representantes do CMESO no Comitê de Acompanhamento DAS 65 

Atividades não Presenciais (CAC) leve para consideração do grupo a importância de 66 

se pensar em um canal de comunicação para a publicação de sugestões, práticas 67 

exitosas, banco de ideias ou algo do gênero que oportunize o acesso aos trabalhos 68 

que estão sendo desenvolvidos na rede, de forma a valorizar as equipes e também 69 

contribuir com o processo de implementação, a partir do compartilhamento das 70 

práticas. Destacou que nos diálogos estabelecidos com as unidades do setor que 71 

supervisiona, essa é uma demanda que recorrentemente tem sido apresentada. 72 

Palavra da Comunidade: A Professora Alessandra Regina da Silva apresentou 73 

questionamento sobre os encaminhamentos que vem sendo dado às discussões 74 

feitas no CAC, no que se refere ao fato de, segundo ela terem acontecido discussões 75 

e indicações do CAC que não foram consideradas pela SEDU que acabou por tomar 76 

encaminhamentos diferentes aos discutidos e deliberados no grupo. Questionou qual 77 

é a função do CAC e se o CMESO pode intervir em situações em que a SEDU atue 78 

de forma diferente ao que foi discutido no Comitê. Diante de suas considerações a 79 

Presidenta do CMESO ressaltou a importância do CAC a partir do que está na 80 

Deliberação que indica sua constituição. Destacou a importância do exercício da 81 

Gestão Democrática, a partir de um movimento de representatividade. E que o papel 82 

do CAC não é somente dar sugestões, mas planejar, acompanhar e avaliar as ações. 83 

A Professora Alessandra Regina da Silva retomou a fala e apresentou a preocupação 84 

sobre situação vivenciada na prática recentemente, em especial, no que se refere às 85 

discussões realizadas no GT para discutir sobre questões sanitárias e a distribuição 86 

de atividades nas unidades escolares, normatizadas a partir de comunicado articulado 87 

entre SEDU e Vigilância Sanitária. Voltou a ponderar se o CMESO pode deliberar, de 88 

forma urgente, para que as questões apresentadas e discutidas no CAC virem ações. 89 

A Presidenta do CMESO informou que a pauta da reunião de hoje prevê a apreciação 90 

http://www.cmeso.org/
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dessa questão, visto que recebeu tal demanda por e-mail. A Conselheira Solange 91 

Aparecida da Silva Brito compartilhou experiência vivida como coordenadora do 92 

Comitê Executivo para a atualização do Marco Referencial (2015/ 2016) destacando 93 

que o trabalho coletivo, na perspectiva da Gestão Democrática demanda um esforço 94 

grande de diálogo e articulações; esses esforços acabam por estruturar um trabalho 95 

pautado na autonomia dos grupos compostos por representatividade e que essa 96 

autonomia sempre é relativa e conquistada. Destacou ainda, que na história da rede 97 

os movimentos de construção coletiva tem sido espaços conquistados com bastante 98 

luta e articulação; que quando recorremos aos teóricos que falam sobre Gestão 99 

Democrática eles enfatizam que não somente nas instituições educativas esse 100 

princípio deve ser observado e garantido, mas também na Gestão dos Sistemas. A 101 

história contextual da rede, demonstra uma dificuldade à abertura para que as 102 

decisões coletivas aconteçam e se nos remetermos à história mais recente da rede, 103 

foram muitos os movimentos arbitrários vivenciados. A conselheira destacou que essa 104 

característica, na sua percepção, não é necessariamente do grupo que hoje é 105 

liderança na SEDU, mas que historicamente a centralização tem sido a forma de se 106 

fazer gestão do sistema e, com a chegada do Prof. Wanderlei Acca tem-se observado 107 

uma maior abertura para o diálogo, mas que esse processo não é fácil e nem rápido. 108 

O Conselheiro Alexandre da Silva Simões também se manifestou falando sobre a 109 

importância de se respeitar o movimento de escuta de todos os representantes nos 110 

processos de Gestão Democrática. Indicou que um mecanismo que ajuda nesses 111 

momentos de divergências é organização de atas das discussões e encaminhamentos 112 

feitos. Sugeriu que o site do CMESO pode ser um espaço para a publicação dessas 113 

atas. ORDEM DO DIA: 1. Apreciação dos Pareceres CMESO/CEF Nº 03/2020 e 114 

04/2020: a Presidenta da Câmara do Ensino Fundamental, Conselheira Aparecida 115 

Ferreira da Silva Gutierrez, após indicação do pleno apresentou um contexto no qual 116 

foram escritos os dois Pareceres destacando o movimento de construção do Parecer 117 

número três que foi anterior ao cenário de pandemia e que, no Parecer número quatro 118 

foram feitos ajustes para garantir que a realidade imposta pela pandemia (Atividades 119 

Não Presenciais) fosse considerada. A Presidenta da Câmara do Ensino Fundamental 120 

http://www.cmeso.org/
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destacou ainda, que para garantir a articulação dos dois Pareceres, se aprovados pelo 121 

pleno, solicitaria especial cuidado no momento da publicação para que sejam 122 

publicados juntos e assim se possa evidenciar a interrelação entre ambos. Aberta à 123 

discussão sobre os documentos apresentados e colocados em votação, os Pareceres 124 

foram aprovados por unanimidade, com votos de congratulações à Câmara de Ensino 125 

Fundamental pelo trabalho realizado. 2. Apreciação de retificação das Deliberações 126 

CMESO 04/2020 e 05/2020: a Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Claudia Joaquim de 127 

Barros informou que na reunião extraordinária em que foram aprovadas as 128 

Deliberações CMESO 04 e 05/2020 a Conselheira Valderez Luci Moreira Vieira 129 

Soares teve problemas com sua conexão de internet no momento da votação para a 130 

aprovação das Deliberações e, por isso, não conseguiu apresentar seu voto. A 131 

referida conselheira informou que, uma vez que estava na reunião gostaria de ter seu 132 

nome incluído como voto favorável à aprovação das Deliberações. Essa sua 133 

solicitação foi feita na última reunião, que por ser extraordinária, regimentalmente não 134 

poderia ter um acréscimo de pauta. Por isso, apresentava a questão como pauta para 135 

deliberação do pleno. Sem votos ou manifestações contrárias, foi aprovada por 136 

unanimidade a indicação do voto da Conselheira Valderez Luci Moreira Vieira Soares 137 

na aprovação das Deliberações CMESO 04 e 05/2020. 3. Formação de grupo de 138 

trabalho para encaminhamentos da reorganização do calendário escolar 2020: a 139 

Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros apresentou o contexto 140 

em que se justifica a necessidade de que o CMESO se manifeste, por meio de 141 

Deliberação, acerca da  reorganização do Calendário 2020, visto o período de 142 

suspensão de aulas em virtude do cenário de pandemia. Destacou que em nível 143 

federal estão tramitando ações para a publicação de um Decreto que normatizará a 144 

flexibilização da carga horária e dias letivos para a Educação Básica. Informou que o 145 

texto que passou por primeira votação prevê a flexibilização dos 200 dias letivos e das 146 

800 horas para a Educação Infantil e, a flexibilização dos 200 dias letivos com 147 

manutenção das 800 horas para o Ensino Fundamental. Considerando que ainda 148 

haverá duas novas votações para que o texto seja definitivo e que mesmo com o 149 

número de propostas de emendas a expectativa é que não haja grandes alterações 150 

http://www.cmeso.org/
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quanto à essas questões básicas (flexibilização do número de horas e dias letivos) a 151 

presidenta entende que o mais adequado é que a manifestação do CMESO se dê 152 

após a publicação do texto final da MP, mas que entende como importante que o 153 

colegiado já se organize, por meio de um Grupo de Trabalho (GT) para dar início aos 154 

estudos sobre o tema, sendo esse seu encaminhamento para a questão. Após 155 

discussão proposta pelo pleno se o melhor seria organizar um GT misto ou 156 

encaminhar essa demanda às Câmaras da Educação Infantil e Ensino Fundamental 157 

deliberou-se, com aprovação por unanimidade a instituição de um GT misto. Abertas 158 

as inscrições dos interessados em participar do GT, o mesmo constitui-se com a 159 

participação das seguintes conselheiras: Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Marina 160 

Benitez Flório Fagundes, Ana Cláudia Joaquim de Barros, Miriam Cecília Facci, 161 

Valderez Luci Moreira Vieira Soares, Solange Aparecida da Silva Brito e Rosângela 162 

Quequetto de Andrade Almeida. O grupo será coordenado pela Conselheira 163 

Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez. 4. Apreciação de questionamentos referente ao 164 

Comitê de Acompanhamento – CAC: a Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Claudia 165 

Joaquim de Barros leu integralmente o e-mail encaminhado por membros do CAC, 166 

cujo teor segue registrado: Escrevo este, em nome do GT Questões Sanitárias do 167 

CAC de atividades não presenciais, solicitando enquanto membro titular do CMESO 168 

que seja incluído na pauta da próxima reunião algumas questões relevantes sobre as 169 

funções do Comitê de Acompanhamento das Atividades Não Presenciais de Sorocaba 170 

–CAC, bem como a interação deste com a Secretaria de Educação (SEDU). Na 171 

primeira reunião do CAC, foi levantado o fato de que a SEDU estaria promovendo 172 

entre as unidades escolares a distribuição de materiais físicos entre os dias 01 e 03 173 

de julho, o que contradiz a instrução normativa Nº15/2020 SEDU/GS, com validade 174 

até 03 de julho que em seu artigo 7 diz: "Nas instituições educacionais, o atendimento 175 

à comunidade deverá ser realizado por meios eletrônicos. Cada instituição deverá 176 

disponibilizar e divulgar canal eficaz de comunicação com o público interno e externo, 177 

como medida de contenção a circulação de pessoas. Durante a reunião foram 178 

solicitadas explicações, fato que foi ignorado por representantes da secretaria, 179 

inclusive havendo a fala que esta questão já havia sido superada. Ainda nessa reunião 180 

http://www.cmeso.org/
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foi feito o apontamento para a criação de um grupo de trabalho para a discussão de 181 

questões sanitárias, considerando que a possibilidade da entrega física de materiais 182 

pelas escolas, na forma de atividades não presenciais, confere a risco de exposição 183 

tanto para o funcionários que distribuem e recebem esse material, quanto a própria 184 

comunidade escolar, tanto no trajeto até a UE quanto pelo próprio recebimento em 185 

si.  Nesse momento a supervisora Aparecida Gutierrez se responsabilizou em contatar 186 

representantes da SES para que o GT apresentasse possíveis riscos ocupacionais 187 

referentes as atividades e pudesse receber as orientações devidas para constarem 188 

no documento orientador produzido pelo CAC. Até a realização da segunda reunião o 189 

GT não recebeu nenhuma devolutiva de Aparecida Gutierrez, que informou apenas 190 

durante esta reunião que não havia recebido retorno para uma reunião presencial ou 191 

remota, mas que se incumbiria de tentar realizar o diálogo por e-mail. Solicitou ainda 192 

que eu, enviasse para a mesma, materiais desenvolvidos na EM Prof. Flávio de Souza 193 

Nogueira, para garantir a maior segurança durante a realização da jornada de trabalho 194 

com 20% de cumprimento presencial bem como levantamento de potenciais ações e 195 

riscos de contaminação. Tal solicitação foi cumprida logo após o término da reunião, 196 

com disponibilização de materiais inclusive para o GT específico, visando a 197 

construção democrática do material do grupo. Porém, nada mais foi falado no grupo 198 

de maneira que acreditamos que o E-mail não havia sido enviado, já que 199 

consideramos que por ser um grupo de trabalho deveríamos estar a par dos diálogos 200 

realizados. Minha surpresa e do GT ocorreu quando, sem nenhum diálogo, surgiu uma 201 

publicação da SEDU, o   comunicado 23 SEDU 2020 (em anexo) referente a 202 

Orientações e protocolo de entrega de atividades impressas (ANPs), sendo colocado 203 

no grupo pela supervisora em questão como o resultado do trabalho com a SES. 204 

Diante dessa situação, gostaria de expor os seguintes questionamentos: Para a 205 

SEDU, qual a relevância dos trabalhos exercidos pelo CAC? Aparentemente as 206 

recomendações e definições realizadas em reuniões não são consideradas para 207 

orientação do trabalho da secretaria. Como a SEDU vem encarando a questão da 208 

construção democrática de documentos, especialmente uma questão de alta 209 

relevância que envolve a segurança da comunidade escolar como um todo? Em nosso 210 
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GT, não houve nenhuma transparência na construção do comunicado sendo que é 211 

possível verificar até mesmo autoritarismo no diálogo com a SES, a ponto de que o 212 

grupo de trabalho se isenta da participação na construção no comunicado 23 SEDU 213 

2020, sendo que através deste, o CAC não possui nenhuma relação com a construção 214 

deste comunicado, que é de integral responsabilidade da Secretaria de Educação. 215 

Qual o motivo de alguns supervisores indicarem, de maneira bastante incisiva, para 216 

os gestores das UEs manterem a entrega de materiais presencialmente antes da 217 

publicação do comunicado 23 SEDU/2020, estando em vigência a Instrução 218 

normativa Nº15/2020 SEDU/GS, com validade até 03 de julho, expondo a comunidade 219 

escolar a riscos, considerando ainda, que o município retrocedeu sua classificação 220 

para a fase 1 (vermelha) no plano de retomada do estado de São Paulo e 221 

considerando ainda o Decreto Municipal Nº 25.799, de 26 de junho de 2020, 222 

que  Estende o período de restrições de que trata o Decreto nº 25.663, de 21 de março 223 

de 2020, que dispõe sobre autorização e as medidas a serem adotadas para 224 

reabertura de parcela dos setores da economia, de forma controlada, de acordo com 225 

o denominado "Plano São Paulo" instituído pelo Governo do Estado de São Paulo, e 226 

dispõe sobre a forma de atendimento aos cidadãos nas repartições públicas em 227 

funcionamento e dá outras providências? Sem mais, agradeço profundamente o 228 

empenho deste conselho em garantir não só o acesso à educação da comunidade 229 

sorocabana, mas também a preocupação com a saúde de nossas crianças, seus 230 

familiares e os trabalhadores da educação. Tenho certeza que todas as atitudes 231 

tomadas agora, serão lembradas, aquelas a favor da vida e as outras.  Foram diversas 232 

as manifestações em virtude dos apontamentos feitos pelo CAC com os seguintes 233 

destaques: a supervisora Aparecida da Silva Ferreira Gutierrez questionou se o 234 

documento enviado ao CMESO foi ou será enviado para a SEDU responder, indicando 235 

a perspectiva de que se houve uma manifestação por escrito a resposta também 236 

deveria ser dada por escrito, nesse caso pela SEDU visto que os questionamentos se 237 

reportam a pasta. A Presidenta do CMESO indicou que os encaminhamentos seriam 238 

definidos pelo pleno. O Conselheiro Pedro Luis Rodrigues manifestou-se favorável ao 239 

encaminhamento de que os questionamentos fossem reportados à SEDU e em outra 240 
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reunião a devolutiva fosse debatida pelo colegiado. A Conselheira Aparecida Ferreira 241 

da Silva Gutierrez retomou a palavra e ponderou que, ainda que entenda que um 242 

questionamento por escrito precisa ser formalmente respondido por escrito, cabe 243 

salientar o trabalho que o CAC vem fazendo. Destacou que discorda de apontamentos 244 

feitos anteriormente pela Conselheira Solange Aparecida da Silva Brito no que se 245 

refere a dificuldades da SEDU em trabalhar a partir do princípio da Gestão 246 

Democrática, indicando que esse pode ser um posicionamento pontual de um ou outro 247 

elemento, e que tal manifestação apresentada pela referida conselheira é um ponto 248 

de vista mais individual e não reflete coletivamente como se observa a atuação da 249 

SEDU. Ponderou que os trabalhos no CAC estão acontecendo de forma coletiva sim 250 

e, de forma geral, o esforço de construção coletiva está acontecendo. A instabilidade 251 

observada foi em relação as questões que envolvem as normativas sanitárias. 252 

Destacou que esse trabalho foi assumido por ela pessoalmente e por se tratar de 253 

questões técnicas, normatizadas pela Vigilância Sanitária não caberia articulação com 254 

grupos que não fossem da área da saúde. As orientações foram finalizadas e enviadas 255 

à rede por meio do Comunicado nº 23/2020 com a agilidade e possibilidade da agenda 256 

da Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária. Nesse caso em específico, ressaltou 257 

que as normas são técnicas e não cabe um debate. Destacou mais uma vez que 258 

entende que o documento encaminhado ao CMESO seja remetido para que a SEDU 259 

possa se manifestar oficialmente. Finalizou sua participação apontando as 260 

perspectivas extremamente positivas dos trabalhos do CAC e informou que a SEDU 261 

não recebeu esses questionamentos. O Professor Rafael Ramos Castellari solicitou 262 

manifestar-se. Considerando o regimento interno a Presidenta do CMESO submeteu 263 

o pedido do referido professor à apreciação do pleno que não apontou objeção. O 264 

Professor Rafael Ramos Castellari destacou o contexto no qual se deu a publicação 265 

do Comunicado nº 23/2020 que não contemplou informações importantes e 266 

necessárias quanto as regras de distanciamento social e cuidados com a assepsia 267 

nesse cenário de pandemia, informações essas que haviam sido discutidas no âmbito 268 

do GT de discussão de questões sanitárias do CAC. Destacou ainda que, do 269 

movimento realizado na discussão do GT do CAC até a publicação do comunicado nº 270 
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23/2020 não houve transparência por parte da SEDU e por isso gerou os 271 

questionamentos que registrou no chat, a saber: “Deveriam estar descritas todas as 272 

regras de distanciamento social, etiqueta respiratória, uso de máscara e higiene, 273 

citadas no documento. Qual a referência para a utilização da distância de 1,5 m? 274 

Quem determina quais funcionários participarão desta distribuição, caracterizada 275 

como risco ocupacional? Não foi mencionada em nenhum momento a questão da 276 

quarentena mínima de 72 horas do material, fundamental para garantir a segurança 277 

dos funcionários. Onde está citada a questão do agendamento para a entrega, como 278 

forma de evitar aglomerações? Não foi citado a questão do uso do face shield, óculos 279 

de proteção e luvas. Por quê? Por qual motivo a construção deste comunicado não foi 280 

feito de forma transparente com o GT questões sanitárias do CAC?” A Presidenta do 281 

CMESO, Prof. Ana Cláudia Joaquim de Barros destacou que entende que as questões 282 

sanitárias realmente são de prerrogativa técnica da área específica, nesse caso a 283 

Secretaria da Saúde, no entanto já vem indicando há algum tempo a importância de 284 

que esse movimento seja feito de forma intersetorial. Pois, ainda que as questões 285 

técnicas da saúde devem e vão dar o tom das ações na escola é importante que a 286 

escola se articule nesse movimento para que as normas da saúde ganhem sentido a 287 

partir do olhar dos especialistas da educação que atuam nas instituições educativas. 288 

O Conselheiro Alexandre da Silva Simões solicitou a palavra e contribuiu com a 289 

discussão chamando a atenção no sentido de que os relatos apresentados são 290 

divergentes e que entende não pode haver conflitos desse tipo dentro do Comitê. Os 291 

conflitos devem, podem e acontecem na ordem das ideias e posicionamentos, mas 292 

até que se discuta à exaustão e se chegue a um consenso. Destacou que o cenário 293 

de transposição das orientações da saúde para a realidade das escolas precisa de 294 

um processo de significação e que isso só será garantido se houver debate e diálogo. 295 

Destacou ainda, que há um tempo para a apropriação dos porquês de certos 296 

movimentos indicados a partir de normas técnicas e, para garantir que “a ponta” 297 

consiga compreender esses movimentos é preciso articulação; há que se aumentar o 298 

diálogo e o debate para que esses conflitos e embates não cheguem às ações, como 299 

foi colocado nesse momento. É possível diminuir o conflito ampliando o debate. 300 
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Entende que mais importante que um ofício passando os questionamentos à SEDU 301 

cabe a abertura para o debate. A Conselheira Danieli Casare da Silva Moreira também 302 

contribuiu com as discussões destacando que enquanto membro do CAC entende que 303 

o encaminhamento feito ao CMESO foi na perspectiva de um “pedido de socorro” visto 304 

que hoje o colegiado é um espaço de escuta muito reconhecido. Destacou a 305 

importância do movimento e escuta dos setores e que as construções de documentos 306 

sejam feitas de forma intersetorial e dialogado. Demonstrou sua preocupação de que 307 

documentos construídos por outros espaços, ainda que técnicos, mas não dialogados 308 

com quem conhece a realidade das unidades escolares sejam apropriados (acatados) 309 

sem serem significados a partir do olhar de quem vivencia a escola. Esclareceu que 310 

não significa não aceitar, mas sim construir em parceria a partir dos diferentes olhares 311 

e possibilidades de contribuições, defendendo que esse movimento coletivo, externa 312 

e garante a transparência cobrada pelo CAC em sua manifestação ao CMESO. O 313 

Conselheiro Alexandre da Silva Simões enfatizou que seu posicionamento é pela 314 

mediação, ampliação do diálogo e do debate e o respeito ao princípio da Gestão 315 

Democrática. A Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de Barros 316 

ponderou os possíveis encaminhamentos e a Conselheira Aparecida Ferreira da Silva 317 

Gutierrez solicitou que os conselheiros que representam o colegiado no CAC também 318 

se manifestassem quanto a situação apresentada. A Conselheira Solange Aparecida 319 

da Silva Brito ressaltou a importância de que o CAC tenha uma oportunidade de se 320 

fortalecer no e pelo diálogo, indicando que a questão não deveria ser burocratizada 321 

enquanto demanda encaminhada por ofício à SEDU. O Conselheiro Pedro Luis 322 

Rodrigues se posicionou, mais uma vez favorável ao encaminhamento formal da 323 

questão para a SEDU, entendendo que talvez levar essa discussão de volta para o 324 

CAC possa ocasionar mais “calor” a questão e, que no lugar de ponderação e 325 

ampliação de diálogo possam se instalar ainda mais conflitos. O Conselheiro 326 

Alexandre da Silva Simões posicionou-se mais uma vez na perspectiva de que o 327 

encaminhamento se dirija para uma mediação, indicando que o CMESO não poderá 328 

deixar de propor uma ação visto que foi formalmente provocado, enfatizando que a 329 

Gestão Democrática demanda tempo e paciência e que nessa situação o que cabe 330 
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realmente é uma ação de mediação. A Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Cláudia 331 

Joaquim de Barros sugeriu enviar a situação ao Coordenador do CAC, Gilmar Felipe 332 

Piccin e solicitou posicionamento da Conselheira Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez 333 

se estaria contemplada com o encaminhamento dos questionamentos ao presidente 334 

do CAC. A conselheira respondeu que sim, entendendo que seja pertinente o 335 

encaminhamento dessa forma. Destacou ainda a preocupação de que a problemática 336 

levantada, no que se refere as normativas técnicas da vigilância sanitária esteja 337 

generalizando uma situação que é pontual. Dos sete grupos (GTs) que foram criados 338 

somente nessa questão em específico houve questionamentos, descontentamentos 339 

que levaram ao documento encaminhado ao CMESO. No entanto, é importante que 340 

se deixe muito claro que esses adjetivos e condições (falta de transparência, 341 

dificuldade de gestão democrática entre outros) não representa o trabalho do CAC e 342 

que é muito importante que o grupo (CAC) tenha uma chance de se constituir. Afinal 343 

foi uma situação pontual, debatida em única reunião que gerou toda essa situação. 344 

Destacou, por fim, a importância de que a Conselheira Francine Alessandra Gracia 345 

Menna, que representa o colegiado no CAC apresentasse sua percepção. A referida 346 

conselheira ratificou o questionamento feito pela professora Alessandra Regina da 347 

Silva e Rafael Ramos Castellari enfatizando que acredita que a abertura para a 348 

construção coletiva de outros documentos e nesse caso, levar representantes do GT 349 

do CAC para as próximas discussões junto a Vigilância Sanitária resolveria o 350 

problema. A Conselheira Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez retomou a palavra 351 

deixando claro, mais uma vez, que sua preocupação é que esse fato isolado não seja 352 

tomado de forma generalista pois não representa o contexto do que vem sendo 353 

produzido e realizado no CAC. Generalizar essa situação é ruim e desvaloriza o 354 

trabalho que vem sendo feito com muito compromisso e empenho por todos que estão 355 

se esforçando muito nas ações do CAC. Enfatizou que qualquer questionamento que 356 

chegue à SEDU será bem-vindo e respondido, uma vez que o movimento coletivo e 357 

democrático prevê diálogo e consensos que somente com articulações e debates são 358 

possíveis de serem construídos. A Conselheira Francine Alessandra Gracia Menna 359 

retomou a palavra para fazer um destaque quanto a encaminhamentos acerca de 360 
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questões pontuais que envolve o atendimento educacional especializado 361 

(empréstimos de mobiliário adaptado), informando que não estará na reunião do CAC 362 

que acontecerá ainda na data de hoje, no período da tarde, mas solicita que quem lá 363 

estiver reforce a importância de debate dessa temática. A Conselheira Miriam Cecília 364 

Facci solicitou a palavra e pediu para que fosse retomada o encaminhamento acerca 365 

de que ação o colegiado tomará a partir do questionamento formalizado via e-mail 366 

pelos representantes do CAC. Destacou que ainda que seja uma questão pontual, 367 

como fora apontado, precisa e deve ser considerada e encaminhada e também, no 368 

que se trata sobre as questões sanitárias defendeu a importância de que os protocolos 369 

sejam construídos de forma coletiva e intersetorial e, por fim, parabenizou o trabalho 370 

que o CAC vem fazendo. A Presidenta do CMESO, Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de 371 

Barros retomou a problemática; fez uma breve explanação sobre como é árduo a 372 

construção de movimentos democráticos, em especial em grupos numerosos e 373 

diversos como é o CAC e propôs como encaminhamento o envio de e-mail ao 374 

Coordenador do CAC dando conhecimento dos questionamentos feitos e indicando a 375 

importância da abertura ao diálogo e ampliação dos debates e, caso haja novos 376 

incidentes o colegiado volta a pensar em encaminhamentos outros sempre na 377 

perspectiva de contribuir com a mediação buscando a ampliação do diálogo e dos 378 

debates. A proposta foi aprovada por unanimidade. 5. Discussão e encaminhamentos 379 

referentes à Escola Cívico militar: considerando o tempo regimental da reunião havia 380 

se esgotado esse assunto ficou para ser discutido oportunamente. Considerações 381 

finais: a Presidenta do CMESO agradeceu a participação de todas e todos, desejou 382 

uma semana produtiva a cada uma e cada um, dando a reunião por encerrada. 383 

Justificaram ausência: Odirlei Botelho da Silva, Denilson de Camargo Mirim. Nada 384 

mais havendo a relatar, eu, Solange Aparecida da Silva Brito, lavrei a presente ata1, 385 

que após lida e aprovada, seguirá assinada por mim e pelos demais 386 

presentes:_______________________________________________ 387 

 
1 Ata aprovada na 566ª Reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, realizada 

remotamente por meio de vídeo conferência na plataforma Google Meet. 
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___________________________________________________________________388 

___________________________________________________________________389 

___________________________________________________________________390 

___________________________________________________________________  391 

 392 

 393 

 394 

ANEXO I – Participação da comunidade pelo chat 395 

Sandra Aparecida Morais 396 

08:44 397 

Bom dia! 398 

Você 399 

08:44 400 

Bom dia!! :-)  401 

SOL SILVA BRITO 402 

08:59 403 

BOM DIA!!! 404 

Ione Viana Pereira Sanders 405 

09:02 406 

Bom dia 407 

Aninha Barros 408 

09:03 409 

II - Ordem do dia 410 

1. Apreciação dos Pareceres CMESO/CEF Nº 03/2020 e 04/2020; 411 

2. Apreciação de retificação das Deliberações CMESO 04/2020 e 05/2020; 412 

3. Formação de grupo de trabalho para encaminhamentos da reorganização do calendário escolar 2020 413 

4. Apreciação de questionamentos referente ao Comitê de Acompanhamento – CAC 414 

5. Discussão e encaminhamentos referentes à Escola Cívico militar 415 

Valderez Soares 416 

09:07 417 

Eu 418 

Parê Gutierrez 419 

09:07 420 

Parê 421 

Você 422 

09:10 423 

Alexandre 424 

Valderez Soares 425 

09:11 426 

Alê...Miriam e Karla... tá valendo aquela moeda de troca de sempre...rsrs 427 

Valderez Soares 428 

09:14 429 

Por mim tranquilo... 430 

SOL SILVA BRITO 431 

09:15 432 

Sol - Posso me manifestar. 433 

? 434 
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Ale Regina 435 

09:19 436 

Muito boa essa ideia 437 

Rafael RAMOS CASTELLARI 438 

09:19 439 

Sol, poderia ser um site do CAC 440 

Nesse espaço poderiam ser publicados esse banco de sugestões  441 

Izaura Mendes 442 

09:20 443 

Boa idéia, Sol 444 

Adriana Santos Pinto 445 

09:20 446 

Boa ideia Rafael 447 

Solange Valdoski 448 

09:20 449 

ótima idéia Sol 450 

Adriana Santos Pinto 451 

09:20 452 

do Site,  453 

Ale Regina 454 

09:21 455 

Posso fazer uma pergunta? 456 

Você 457 

09:21 458 

A pauta do CMESO está disponível em: 459 

http://www.cmeso.org/pautas/ 460 

Liana Morisco 461 

09:22 462 

Nesse momento não. Mas se surgir algo durante a reunião, gostaria de saber como posso me manifestar. Se 463 

houver alguma dúvida ou pergunta no decorrer da reunião. 464 

Valderez Soares 465 

09:23 466 

Olá Liana...pelo regimento a comunidade tem à  palavra agora...nesse momento somente... 467 

Poderá fazer pelo chat 468 

Liana Morisco 469 

09:24 470 

Obrigada Valderez, vc pode me passar o regimento? Gostaria de entender melhor como funciona. 471 

Você 472 

09:24 473 

Deliberação CMESO n. 04/2020: 474 

http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2020/06/Deliberacao_CMESO_04-2020.pdf 475 

Liana Morisco 476 

09:24 477 

Obrigada 478 

Ale Regina 479 

09:25 480 

Eu li. O problema é a prática. Pq o seguimento da SEDU não facilita nosso trabalho 481 

Não há ligação das falas 482 

Valderez Soares 483 

09:26 484 

Liana...está no site do CMESO...não consigo compartilhar agora aqui... 485 

SOL SILVA BRITO 486 

09:26 487 
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Posso Ana? 488 

Marcia Noronha 489 

09:26 490 

E as escolas ficam sem norte 491 

Aninha Barros 492 

09:27 493 

sim Sol 494 

Marcia Noronha 495 

09:27 496 

Isso mesmo Alê Regina 497 

Rafael RAMOS CASTELLARI 498 

09:27 499 

Aproveitando acho importante discutir o Comunicado 23/SEDU 2020 500 

Ale Regina 501 

09:27 502 

Ok 503 

Rafael RAMOS CASTELLARI 504 

09:27 505 

ok ana  506 

Ale Regina 507 

09:28 508 

Obrigada 509 

Solange Valdoski 510 

09:28 511 

Exatamente... escolas fazendo entrgas em plena fase vermelha... os risos são enormes 512 

Ale Regina 513 

09:29 514 

Verdade Sol 515 

Você 516 

09:29 517 

Alexandre 518 

Cristina de Deus 519 

09:29 520 

Concordo Sol     521 

Marcia Noronha 522 

09:29 523 

O CAC não pode se tornar um bode expiatório 524 

Ale Regina 525 

09:30 526 

Exatamente o que estamos tentando 527 

Marcia Noronha 528 

09:30 529 

Foram muitas batalhas no Marco né Sol 530 

Izaura Mendes 531 

09:30 532 

A autonomia de cada escola está amplamente ligada a sua realidade 533 

Ale Regina 534 

09:31 535 

Muito obrigada Sol 536 

Rafael RAMOS CASTELLARI 537 

09:31 538 

É sol,o fato de que o CAC desceu goela abaixo é visível... 539 

Izaura Mendes 540 
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09:31 541 

É um fato inédito 542 

Ale Regina 543 

09:32 544 

Fala maravilhosa. Muito corrente e realista.        545 

Rafael RAMOS CASTELLARI 546 

09:33 547 

Muito obrigado Sol 548 

Cristina de Deus 549 

09:33 550 

Sempre perfeita Sol 551 

SOL SILVA BRITO 552 

09:34 553 

Isso Alê... na minha fala chamei de ARTICULAÇÃO... mas concordo contigo... estamos falando de 554 

DIÁLOGO... 555 

Ale Regina 556 

09:35 557 

Estamos fazendo a ata, gravando as reuniões, e salvando as mensagens do chat da reunião 558 

Rafael RAMOS CASTELLARI 559 

09:35 560 

Para conhecimento do conselho já temos  atas  561 

benilde holtz frança holtz frança 562 

09:35 563 

Bom dia. 564 

Rafael RAMOS CASTELLARI 565 

09:35 566 

vou disponibilizar aqui  567 

Ale Regina 568 

09:35 569 

Agora vamos criar a página pra dar transparência aos atos 570 

Cristina de Deus 571 

09:36 572 

Vai de se respeitar as atas 573 

Rafael RAMOS CASTELLARI 574 

09:36 575 

Acho importante  dar publicidade às discussões  576 

Ale Regina 577 

09:36 578 

Exato Cris. O problema é o desrespeito as deliberações após as reuniões. 579 

Aninha Barros 580 

09:36 581 

1. Apreciação dos Pareceres CMESO/CEF Nº 03/2020 e 04/2020; 582 

Rafael RAMOS CASTELLARI 583 

09:37 584 

https://drive.google.com/drive/folders/1d0x9ktrojx4lxhm0CJqkAa67YSwoxh6e?usp=sharing   585 

Nesse link estão as duas atas construídas.  A segunda será aprovada ainda hoje na reunião ordinária 586 

SOL SILVA BRITO 587 

09:38 588 

Me sinto contemplada com o contexto. 589 

Valderez Soares 590 

09:38 591 

Contextualiza Parê... 592 

rosangela quequetto de andrade arcos 593 
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09:39 594 

Apenas destaque os pontos principais, Parê... 595 

SOL SILVA BRITO 596 

09:40 597 

Alê Regina - por favor me passe seu nome completo para eu constar em ATA. 598 

Valderez Soares 599 

09:45 600 

Até com outra formação da Câmara, com a Ana Aurélia ainda... 601 

Valderez Soares 602 

09:46 603 

Esse foi o momento do Parecer 3 da CEF 604 

Ale Regina 605 

09:48 606 

Alessandra Regina da Silva 607 

SOL SILVA BRITO 608 

09:49 609 

Grata... 610 

Valderez Soares 611 

09:53 612 

Trouxemos a necessidade das ANPs serem orientadas conforme as Deliberações 4 e 5 do  CMESO... 613 

Pedro Luís Rodrigues 614 

09:54 615 

pefeito Parê 616 

Valderez Soares 617 

09:55 618 

Isso Miriam...proncipalmente pelas Deliberações 4 e 5 do CMESO 619 

Parê Gutierrez 620 

09:55 621 

     622 

Isso mesmo 623 

Sim 624 

     625 

Valderez Soares 626 

09:56 627 

Isso mesmo Aninha...essa foi a dúvida nossa ...mas a Câmara mudou em sua constituição... 628 

Perfeito Aninha.... 629 

Valderez Soares 630 

09:58 631 

Isso Parê...boa sugestão... 632 

Aninha Barros 633 

10:00 634 

Votação - Pareceres CMESO/CEF Nº 03/2020 e 04/2020: 635 

Valderez Soares 636 

10:00 637 

Publicar os dois pareceres da CEF  juntos 638 

De acordo 639 

Danieli Dani 640 

10:00 641 

De acordo 642 

Pedro Luís Rodrigues 643 

10:00 644 

favorável 645 

Você 646 
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10:00 647 

De acordo. 648 

rosangela quequetto de andrade arcos 649 

10:00 650 

De acordo. Favorável 651 

Parê Gutierrez 652 

10:00 653 

Ok 654 

Valderez Soares 655 

10:00 656 

De acordo 657 

SOL SILVA BRITO 658 

10:01 659 

Aprovo. 660 

Marina Flório 661 

10:01 662 

De acordo 663 

Parê Gutierrez 664 

10:01 665 

                             666 

Francine Menna 667 

10:01 668 

De acordo 669 

Aninha Barros 670 

10:01 671 

Miriam está de acordo 672 

Valderez Soares 673 

10:01 674 

Ajuda muuuuuuuito 675 

Aninha Barros 676 

10:01 677 

2. Apreciação de retificação das Deliberações CMESO 04/2020 e 05/2020; 678 

Angelica Lacerda Cardoso 679 

10:02 680 

Parabéns pelo trabalho pare, Miriam e Pedro. 681 

Aninha Barros 682 

10:03 683 

 2. Apreciação de retificação das Deliberações CMESO 04/2020 e 05/2020; 684 

SOL SILVA BRITO 685 

10:03 686 

De acordo... 687 

Danieli Dani 688 

10:03 689 

De acordo 690 

Pedro Luís Rodrigues 691 

10:03 692 

De acordo 693 

Você 694 

10:03 695 

De acordo 696 

Angelica Lacerda Cardoso 697 

10:03 698 

De acordo 699 

http://www.cmeso.org/
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Aninha Barros 700 

10:03 701 

Miriam de acordo 702 

Francine Menna 703 

10:03 704 

De acordo 705 

Marina Flório 706 

10:03 707 

De acordo 708 

Parê Gutierrez 709 

10:03 710 

Ok 711 

rosangela quequetto de andrade arcos 712 

10:03 713 

Ok 714 

Valderez Soares 715 

10:03 716 

Obrigada queridos...e queridas.... 717 

Aninha Barros 718 

10:04 719 

3. Formação de grupo de trabalho para encaminhamentos da reorganização do calendário escolar 2020 720 

Parê Gutierrez 721 

10:08 722 

Perfeito 723 

Valderez Soares 724 

10:08 725 

Concordo com vc Ana 726 

rosangela quequetto de andrade arcos 727 

10:08 728 

De acordo, Ana... 729 

Aninha Barros 730 

10:08 731 

Formação de grupo de trabalho para encaminhamentos da reorganização do calendário escolar 2020 732 

Danieli Dani 733 

10:08 734 

De acordo 735 

Parê Gutierrez 736 

10:08 737 

Ok 738 

Pedro Luís Rodrigues 739 

10:08 740 

De acordp 741 

Valderez Soares 742 

10:08 743 

De acordo 744 

Você 745 

10:08 746 

De acordo. 747 

SOL SILVA BRITO 748 

10:09 749 

De acordo. 750 

Aninha Barros 751 

10:09 752 

http://www.cmeso.org/
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Miriam de acordo 753 

rosangela quequetto de andrade arcos 754 

10:09 755 

De acordo tbm 756 

Marina Flório 757 

10:09 758 

De acordo 759 

Parê Gutierrez 760 

10:09 761 

Parê 762 

Aninha Barros 763 

10:09 764 

Grupo de trabalho de calendário 765 

Marina Flório 766 

10:09 767 

Marina 768 

Valderez Soares 769 

10:10 770 

Boa ideia discutir nas câmaras... 771 

Todos participam 772 

Pedro Luís Rodrigues 773 

10:12 774 

Melhor formar outro GT 775 

Parê Gutierrez 776 

10:12 777 

Tbm acho... 778 

Valderez Soares 779 

10:14 780 

De acordo 781 

SOL SILVA BRITO 782 

10:14 783 

Sol 784 

Valderez Soares 785 

10:14 786 

Eu 787 

SOL SILVA BRITO 788 

10:15 789 

Posso? 790 

Parê Gutierrez 791 

10:15 792 

Ok 793 

Quem vai coordenar? 794 

Valderez Soares 795 

10:16 796 

Vem Rooooo 797 

rosangela quequetto de andrade arcos 798 

10:16 799 

Sim, eu acompanho....só tenho receio de não conseguir acompanhar tudo 800 

Rsrs 801 

Mas contem comigo... 802 

     803 

Valderez Soares 804 

10:17 805 

http://www.cmeso.org/
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Todos temos esse medo....kkkk 806 

rosangela quequetto de andrade arcos 807 

10:17 808 

Verdade, Val... 809 

Parê Gutierrez 810 

10:17 811 

Posso 812 

Parê 813 

Valderez Soares 814 

10:17 815 

De acordo 816 

Parê Gutierrez 817 

10:17 818 

Sim 819 

Com certeza 820 

Aninha Barros 821 

10:18 822 

4. Apreciação de questionamentos referente ao Comitê de Acompanhamento – CAC 823 

Ale Regina 824 

10:24 825 

Inclusive continuam orientando pra continuidade da entrega 826 

Liana Morisco 827 

10:24 828 

Interessante, educação deveria ser a primeira a articular com técnicos da saúde e avaliar os riscos antes de ter a 829 

"brilhante" ideia de realizar isso dessa forma. 830 

Rafael RAMOS CASTELLARI 831 

10:24 832 

Exato 833 

e há ainda questionamentos relevantes sobre o comunicado 23/2020 834 

SOL SILVA BRITO 835 

10:25 836 

Ana... depois você me manda para que conste na íntegra na ata? 837 

Liana Morisco 838 

10:25 839 

Pelo que entendi esse documento já foi enviado e não teve resposta 840 

Parê Gutierrez 841 

10:26 842 

     843 

Aninha Barros 844 

10:27 845 

Sol, encaminho 846 

SOL SILVA BRITO 847 

10:28 848 

Grata Ana! 849 

Ale Regina 850 

10:28 851 

Caso seja enviado a SEDU, podemos anexar os documentos via conversa dos grupos de whatsapp para 852 

complementação das falas 853 

Rafael RAMOS CASTELLARI 854 

10:28 855 

questionamentos relevantes sobre o comunicado 23/2020    856 

- Deveriam estar descritas todas as regras de distanciamento social, etiqueta respiratória, uso de máscara e 857 

higiene, citadas no documento. 858 

http://www.cmeso.org/
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- Qual a referência para a utilização da distância de 1,5 m? 859 

- Quem determina quais funcionários participarão desta distribuição, caracterizada como risco ocupacional? 860 

- Não foi mencionada em nenhum momento a questão da quarentena mínima de 72 horas do material, 861 

fundamental para garantir a segurança dos funcionários. 862 

- Onde está citada a questão do agendamento para a entrega, como forma de evitar aglomerações? 863 

- Não foi citado a questão do uso do faceshield, óculos de proteção e luvas. Por quê? 864 

- Por qual motivo a construção deste comunicado não foi feito de forma transparente com o GT questões 865 

sanitárias do CAC? 866 

Ale Regina 867 

10:29 868 

Pq o grupo então? 869 

Solange Valdoski 870 

10:31 871 

E ainda estão entregando .. um risco enorme. 872 

Rafael RAMOS CASTELLARI 873 

10:32 874 

posso falar Ana? 875 

Ale Regina 876 

10:32 877 

Se as orientações sanitárias não são para o CAC, por que formamos o grupo? 878 

Então desfazemos o grupo de orientações sanitárias 879 

SOL SILVA BRITO 880 

10:33 881 

Não me oponho. 882 

Danieli Dani 883 

10:33 884 

Favorável a fala do professor 885 

rosangela quequetto de andrade arcos 886 

10:33 887 

Sem problema 888 

Mauricio Dell'Osso 889 

10:34 890 

Valderez aqui.....tranquilo pra mim...acho que é essencial  891 

a explicação do Rafa 892 

Renata Kumagai 893 

10:39 894 

Exatamente já que o pessoal da educação não faz parte da Área da Saúde e não responde pela mesma, esse 895 

documento que o Rafael está falando, precisava ser muito bem detalhado, com todas as orientações realmente 896 

necessárias, e a participação do pessoal poderia ter colaborado na indicação das questões que  necessitamos do 897 

ponto de vista e orientações técnicas da Saúde para elaborar um documento que realmente atendesse da melhor 898 

maneira possível. 899 

Rafael RAMOS CASTELLARI 900 

10:40 901 

Exato Ana... e essas discussões tem que ser feitas com muita antecedência 902 

Parê Gutierrez 903 

10:40 904 

Sim 905 

Perfeito 906 

Renata Kumagai 907 

10:40 908 

Exatamente isso que o Cac tentou colocar 909 

rosangela quequetto de andrade arcos 910 

10:41 911 

http://www.cmeso.org/
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De fato, é o momento de criarmos protocolos bem detalhados de cuidados para evitar contágios.... 912 

Margareth Pedroso 913 

10:42 914 

Perfeito Ana! 915 

Renata Kumagai 916 

10:42 917 

Pq diante desse documento existente muitos estão cheio de dúvidas sem sentir segurança 918 

Solange Valdoski 919 

10:43 920 

exatamente Ana. 921 

Parê Gutierrez 922 

10:46 923 

Não temos crianças nas escolas.... 924 

Neste momento.... 925 

Rafael RAMOS CASTELLARI 926 

10:46 927 

mas temos a comunidade indo até as escolas 928 

Parê Gutierrez 929 

10:46 930 

Eu sei.... 931 

O comunicado 23 não trata disso 932 

Concordo com vc 933 

Parê Gutierrez 934 

10:47 935 

Todos devem se esforçar 936 

Sim 937 

Claro.... 938 

Danieli Dani 939 

10:48 940 

Peço a palavra 941 

Laura da silva camargo 942 

10:48 943 

Bom dia 944 

SOL SILVA BRITO 945 

10:49 946 

Entendo que o diálogo é na perspectiva de que as ações sejam transparentes... De tudo que ouvi me parece que o 947 

que falta é a confiança e reconhecimento no trabalho coletivo... 948 

Mauricio Dell'Osso 949 

10:49 950 

faz parte da aprendizagem do exercício da gestão democrática 951 

ouvir sempre...  952 

Rafael RAMOS CASTELLARI 953 

10:50 954 

Com certeza Dani 955 

Solange Valdoski 956 

10:50 957 

perfeito Dani 958 

SOL SILVA BRITO 959 

10:51 960 

E reitero meu olhar, que sim pode ser míope, mas é só olhar a história recente da rede - contra fatos e dados não 961 

há argumentos - não temos tido movimentos em que  Gestão Democrática seja realmente princípio balizador das 962 

ações do sistema... 963 

rosangela quequetto de andrade arcos 964 

http://www.cmeso.org/
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10:51 965 

Exato, Dani...concordo plenamente 966 

Pedro Luís Rodrigues 967 

10:51 968 

Bom senso e bom gosto 969 

Aninha Barros 970 

10:51 971 

Sol, a minha leitura é a mesma 972 

Renata Kumagai 973 

10:51 974 

Perfeita sua colocação Dani 975 

SOL SILVA BRITO 976 

10:52 977 

Com a chegada do Wand percebemos uma abertura e uma busca de aproximações, mas estamos longe de ter uma 978 

construção coletiva consolidada, enquanto princípio da Gestão Democrática. 979 

Renata Kumagai 980 

10:53 981 

Ninguém está na intenção de interferir na área de outro segmento mas apenas de trabalhar na perspectiva 982 

intersetorial e onde a contribuição e o diálogo faz toda diferença 983 

Parê Gutierrez 984 

10:53 985 

Não existe inimigo 986 

SOL SILVA BRITO 987 

10:54 988 

Ninguém está na intenção de interferir na área de outro segmento mas apenas de trabalhar na perspectiva 989 

intersetorial e onde a contribuição e o diálogo faz toda diferença - VEJO ESSE MOVIMENTO IMPORTANTE! 990 

Mauricio Dell'Osso 991 

10:54 992 

de acordo ...é necessária uma abertura para o diálogo... 993 

Parê Gutierrez 994 

10:57 995 

Inclusive 2 conselheiros 996 

Francine Menna 997 

10:57 998 

Sim 999 

Parê Gutierrez 1000 

10:57 1001 

Sim 1002 

SOL SILVA BRITO 1003 

10:58 1004 

Posso? 1005 

Pedro Luís Rodrigues 1006 

11:00 1007 

Posso permissão para me retirar da Reunião, pois tenho outros compromissos agendados 1008 

Ale Regina 1009 

11:00 1010 

Nós já fizemos estes diálogos e questionamentos na reunião passada 1011 

Você 1012 

11:00 1013 

Abraço, Pedro! 1014 

Pedro Luís Rodrigues 1015 

11:01 1016 

Peço permissão, corrigindo 1017 

http://www.cmeso.org/
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Mauricio Dell'Osso 1018 

11:01 1019 

A Sol propõe que haja uma oportunidade dos dois grupos se entenderem e construírem em prol da criança....é 1020 

isso Sol  1021 

SOL SILVA BRITO 1022 

11:02 1023 

A Sol propõe que haja uma oportunidade dos dois grupos se entenderem e construírem em prol da criança....é 1024 

isso Sol - ISSO VAL... 1025 

Parê Gutierrez 1026 

11:02 1027 

     1028 

Mauricio Dell'Osso 1029 

11:04 1030 

há uma oportunidade hj a tarde... 1031 

SOL SILVA BRITO 1032 

11:05 1033 

Isso... 1034 

Mauricio Dell'Osso 1035 

11:06 1036 

a mediação já está sendo feita... 1037 

SOL SILVA BRITO 1038 

11:06 1039 

Perfeito Aninha... 1040 

Parê Gutierrez 1041 

11:06 1042 

Boa ideia 1043 

SOL SILVA BRITO 1044 

11:08 1045 

Posicionamento importante Parê... 1046 

Quem não está participando não consegue compreender o movimento em seu contexto. 1047 

Renata Kumagai 1048 

11:10 1049 

Mas não acho que estão dizendo que não estão produzindo no geral, acredito que está apenas sendo apontado o 1050 

que precisa melhorar , pois no mais estão sim todos produzindo e avançando 1051 

SOL SILVA BRITO 1052 

11:10 1053 

Sempre cabe oportunidade de melhoramento... o trabalho intersetorial, a articulação em todas as esferas é 1054 

importante. 1055 

Mauricio Dell'Osso 1056 

11:10 1057 

Talvez essa questão da vigilância sanitária precise de um olhar mais atento 1058 

SOL SILVA BRITO 1059 

11:11 1060 

Concordo... construção coletiva dá trabalho!!! 1061 

Ale Regina 1062 

11:11 1063 

Pq as questões sanitárias deveriam interromper a entrega de materiais nesta fase... Por segurança e cumprimento 1064 

as deliberações do CMESO para cuidado com a saúde das crianças... É a preocupação latente 1065 

SOL SILVA BRITO 1066 

11:13 1067 

Dá trabalho e precisa de tempo... nesse cenário o segundo ingrediente (o tempo) está meio complicado, deixa o 1068 

exercício mais árduo... mas acredito que seja possível chegar a bom termo com e a partir do diálogo! 1069 

Parê Gutierrez 1070 

http://www.cmeso.org/
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11:13 1071 

A problemática se resume às questões da vigilância....Ok? 1072 

Ale Regina 1073 

11:13 1074 

Esperamos que os diálogos resultem em ações pra nortear o trabalho das escolas efetivamente 1075 

Senão acabamos sendo um grupo ilusório. 1076 

Ale Regina 1077 

11:15 1078 

Eu me propus a qqer dia, qqer horário 1079 

Ale Regina 1080 

11:16 1081 

Todos estão trabalhando muito e criando textos essenciais 1082 

Não estamos generalizando o trabalho dos grupos 1083 

Ale Regina 1084 

11:17 1085 

Estamos falando da articulação do GT das questões sanitárias com a SEDU 1086 

Esperamos que agora tenhamos esta articulação 1087 

Parê Gutierrez 1088 

11:17 1089 

     1090 

Sim... 1091 

Mauricio Dell'Osso 1092 

11:18 1093 

miriam pediu a palavra acho 1094 

ela esta´sem acesso ao chat 1095 

pergunta a ela depois Anina  1096 

rosangela quequetto de andrade arcos 1097 

11:19 1098 

Pessoal, o debate está muito bom, mas preciso ir pra outra reunião. Qual é o teto desta nossa reunião, Ana? 1099 

Aninha Barros 1100 

11:19 1101 

11h30 Ro 1102 

Parê Gutierrez 1103 

11:19 1104 

    Fran 1105 

rosangela quequetto de andrade arcos 1106 

11:19 1107 

Ok.... obrigada 1108 

SOL SILVA BRITO 1109 

11:19 1110 

Não estou entendendo o contexto da fala da Fran... 1111 

Parê Gutierrez 1112 

11:19 1113 

Vamos contemplar 1114 

Pauta do CAC 1115 

                      1116 

Joia 1117 

Pode deixar 1118 

SOL SILVA BRITO 1119 

11:20 1120 

Depois alguém me passa para eu registrar na ATA... 1121 

Parê Gutierrez 1122 

http://www.cmeso.org/
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11:20 1123 

     1124 

SOL SILVA BRITO 1125 

11:20 1126 

Parê... depois você só me situa para eu poder colocar na ata... não dei conta. 1127 

Parê Gutierrez 1128 

11:21 1129 

     1130 

Parê Gutierrez 1131 

11:24 1132 

Sim....Miriam 1133 

                 1134 

SOL SILVA BRITO 1135 

11:27 1136 

Perfeito Ana... 1137 

A polarização nunca ajuda... 1138 

Aninha Barros 1139 

11:28 1140 

E-mail ao Gilmar enqto coordenador do CAC mediando o diálogo no próprio CAC e a produção de documentos 1141 

interssetorial 1142 

Parê Gutierrez 1143 

11:30 1144 

Ok 1145 

Você 1146 

11:30 1147 

De acordo. 1148 

rosangela quequetto de andrade arcos 1149 

11:30 1150 

De acordo 1151 

Aninha Barros 1152 

11:30 1153 

Miriam de acordo 1154 

SOL SILVA BRITO 1155 

11:30 1156 

ok 1157 

Francine Menna 1158 

11:30 1159 

OK 1160 

Marina Flório 1161 

11:30 1162 

Ok 1163 

Aninha Barros 1164 

11:30 1165 

Val de acordo 1166 

Parê Gutierrez 1167 

11:30 1168 

                      1169 

Crianças acordam... 1170 

E usam internet 1171 

Daí cai muito 1172 

Rafael RAMOS CASTELLARI 1173 

11:31 1174 

http://www.cmeso.org/
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Obrigado Ana e ao conselho  1175 

Parê Gutierrez 1176 

11:31 1177 

                                    1178 

Ok... 1179 

SOL SILVA BRITO 1180 

11:32 1181 

ok... 1182 

Marina Flório 1183 

11:32 1184 

Ok 1185 

Parê Gutierrez 1186 

11:32 1187 

Boa semana 1188 

             1189 

SOL SILVA BRITO 1190 

11:32 1191 

Envio a ata assim que estiver pronta! 1192 

rosangela quequetto de andrade arcos 1193 

11:33 1194 

Abraços, pessoal...até a próxima... 1195 

SOL SILVA BRITO 1196 

11:33 1197 

Boa Semana pessoal!!! 1198 

Sandra Aparecida Morais 1199 

11:33 1200 

Boa semana! 1201 

 1202 

http://www.cmeso.org/

